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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024 TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO 

(ITEM).  
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, Através dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº. 41/2024, 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA do tipo menor preço por lote/unitário(item), cujo objeto: Aquisição de matérias de construção para 
atender as necessidades dos departamentos municipais do Município de Conselheiro Mairinck-Pr.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 16 de julho de 2024 às 08:00 horas do dia 31 de julho de 

2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 31 de julho de 2024 às 08:30 horas do dia 

31 de julho de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08:30 horas do dia 31 de julho de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 12 de julho de 2024. 
 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO  Nº128/2024 

 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,  Lei nº 111/92, e a Lei n° 524/2014, e de 
acordo com a homologação  do resultado final do Concurso Público 01/2023;  

 

    RESOLVE: 

 
                          NOMEAR, o Sr. ELEANDRO MARTINE, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.937.671-
8, para exercer o cargo de MOTORISTA, 40:00 h semanais, a partir do dia 12 de julho de 2024 
 
                              Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
       Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, ao 12° dia 
do mês de julho de 2024. 
 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/
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DECRETO  Nº129/2024 

 
   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,  Lei nº 111/92, e a Lei n° 524/2014, e de 
acordo com a homologação  do resultado final do Concurso Público 01/2023;  

 

    RESOLVE: 

 
                          NOMEAR, o Sr. ALCIONE DE OLIVEIRA RODRIGUES, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 4.419.419/SC, para exercer o cargo de MOTORISTA, 40:00 h semanais, a partir do dia 12 de julho de 2024 
 
                              Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
       Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, ao 12° dia 
do mês de julho de 2024. 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO N.º 130/2024 de 12 de julho de 2024. 

SUMULA: Declara de interesse público, para fins de desapropriação, o imóvel urbano 

situado neste Município de Conselheiro Mairinck, de propriedade da Sra. ALESSANDRA 

BERTOLETTI, cuja matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Ibaiti é o de nº 18.471. 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES, Prefeito Municipal de Conselheiro 

Mairinck, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 

de julho de 1941, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - É declarada de interesse público, para fins de desapropriação, lote de terreno, do núcleo urbano de 

Conselheiro Mairinck, com área total de 288,53m², de propriedade de ALESSANDRA BERTOLETTI, do Imóvel Urbano 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Ibaiti/PR, sob matrícula nº 18.471. 

§ 1.° - lote de terreno sob nº 07, da quadra 084, do núcleo urbano de Conselheiro Mairinck, com área total de 

288,53m², cujas confrontações são as que seguem: medindo 5,40 + 2,10m, de frente com a Rua Bela Vista, e baseado 

nas laterais de observador que do imóvel olha para a rua, tem a sua direita de frente ao fundo a medida de 34,45m de 

extensão, confrontando-se com o lote 08, e a sua esquerda a medida de 41,50m de extensão, confrontando-se com 

parte do lote 06 e nos fundos medindo 11,15m de extensão, confrontando-se com àrea verde. 

§ 2.°- O referido imóvel será utilizado como servidão de passagem para ampliação da rede de esgoto do Município, 

consoante permitido no art. 5º, alínea “d” do Decreto Lei nº 3.365/41 e inciso VII, do art. 2°, da Lei 4.132/1962. 

Art. 2.°- O perímetro descrito no artigo anterior abrange a propriedade pertencente à Sra. Alessandra Bertoletti, inscrita 

no CPF sob nº 123.889.489-59, seus sucessores e outros porventura nele circunscritos. 

Art. 3º - Fica a expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo judicial de desapropriação para os 

fins do disposto no art. 15 do Decreto- Lei Federal n.º 3.365/41 e alterações posteriores. 

Art. 4º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta da dotação especifica consignada em orçamento 

próprio. 

Art. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Conselheiro Mairinck, 12 de julho de 2024. 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA PARA DESAPROPRIAÇÃO 

 

O Município declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o lote de terreno, do núcleo urbano de 

Conselheiro Mairinck, com área total de 288,53m², de propriedade de ALESSANDRA BERTOLETTI, do Imóvel 

Urbano registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Ibaiti/PR, sob matrícula nº 18.471. 

Trata-se de imóvel localizado na zona urbana, cujo qual é necessária a desapropriação, posto que o 

Município irá realizar uma extensão da rede de esgoto para atendimento das famílias localizadas na Rua Maria 

Bergman e região. 

Diante desta necessidade, foi requerido à empresa de saneamento Sanepar, o estudo de viabilidade da 

extensão da rede de esgoto naquela localidade, conforme se verifica pelo Ofício nº 167/2024, encaminhado pelo 

Prefeito Municipal ao Sr. Victor Romano, Gerente deo Escritório Regional da Companhia de Saneamento do Paraná 

– SANEPAR. 

Ato contínuo, veio o ofício nº 023-2024-GRSP, assinado pelo Sr. Victor Romano, com o estudo de 

viabilidade do empreendimento requerido, onde a empresa de samenamento atesta que o aumento da rede será de 

285,0m e haverá a necessidade de travessia do Ribeirão Vermelho e a servidão de passagem do lote 07, que no 

caso se requer a decretação de utilidade pública. 

Assim fica reforçada a conveniência e a oportunidade na desapropriação para fins de utilidade pública, posto 

que o Município tem imenso interesse em promover a inclusão social e garantir o direito constitucional ao 

saneamento básico dos múnícipes mairinquenses. 

Não está descartada a possibilidade de acordo entre as partes no que tange aos valores avençados para a 

correspondente indenização. Isto porque estão envolvidos créditos tributários, inclusive aqueles lançados em dívida 

ativa que por acaso houverem da propriedade com o Município. 

Nesse sentido, o interesse público na desapropriação também surge na medida em que o registro do imóvel 

será regularizado, permitindo que a municipalidade dê uma finalidade razoável e útil ao imóvel. 

Isto, posto, nos termos da Constituição Federal e da Lei 4.132/62 e do Decreto-Lei 3.365. 

Conselheiro Mairinck, 12 de julho de 2024. 

 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2024 – REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024  

 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 38/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 
28/2024. Para contratação de empresa especializada para fornecimento de um Triturador de Galhos conforme 
Instrumento de Repasse N°4106100/2023 do Programa "ITAIPU MAIS QUE ENERGIA", conforme requisitos técnicos 
estabelecidos na Nota Técnica da ITAIPU de 30/11/2023, para atender a demanda do Departamento Municipal de 
Agricultura. 
 
Empresa contratada: IURI RIBEIRO LTDA, CNPJ nº 15.461.261/0001-86, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à Rua Acídia Maciel Borba s/nº, Parque Industrial, Cep: 85.825-000, na cidade de Santa Tereza do 
Oeste-Pr, representante legal: Iuri Ribeiro, RG n.º 6.053.468/SSP-SC, CPF n.º 059.400.709-73, residente e domiciliado 
à Rua Rui Barbosa, nº 1.545, Centro, Cep: 85.825-000, na cidade de Santa Tereza do Oeste-Pr, Vencedora do lote 
único desta licitação no Valor de R$ 255.400,00 (Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil e Quatrocentos Reais). 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 11 de julho de 2024 
 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito 
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